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i  ie ti-atando da obr&a dc 
oc etru ao do aoroporto  a 
ç-nrrôaa acroviuvi  delas 
rc inourt'e nit ao tuAia td.itr1 
ta ú  trdünizar oe oripre doo 
uo naa trab 4hax, quando oc 
di ponear ao toviatno doauuü 
obr an. 

VLT i E rULAT?)O3 ÔStOS antou em que a Panai 

do 1aa U S/A Interpõe raurao oxtraordiniirio da deotu o da 2a. 

Junta de Cont1ia o o Ju1gaionto do &avador que em  rau do em 

bar oe, julgou proccLeflto a raolama( o aprcientac1a por Francia-

co Gom a Vtt l contra a rccorronte: 

proliu.tziarzionto, que ó admissível 

o recureo, cri £aoo do arté 6969 letrao a e bAI  d& Co uao lida o 

das LeJL3 do Tr4balbo; 

G Ii)ktt WO, do iaritia, que se imp e a re-

forma cia ilentonça recorrida, por lavo quem frente ao princípio 

opnatiti ' ,l o oonooantc a orieitaç o ,3uiapiudeno1a1 firnada 

pela aa mra, j agora c)naa rçia por texto exprooco dia Con icIa-

o das Leia do Trabalho (art. 443, pia 'rato  nico) não ao tro 

tan o do caae do atividade do oar tur aont nuo, por parto da e-

pr&3a r000ra'onto, no cata ala obrigada co pa amontc dua indo 

por doopodida injusta, nei aviso prcvio, contr riarion 

te aD decidido na acutoriça da rofovida Junta; 

RL)L1T  a Câmara de Juati a do Trabalho, por 

u zinidada, tociar conhedImento do 3YocU.r O O dar-lio provintarlt4 
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M. T. 1. C. -  J. T.  O N. T, -  ERVIÇO  ADM NIS TRATIVO 

para rofOXT.%1' a docia o i'000rrida, ju1 anto Improcedente a rod a-

mação. 

I(to 10 Janeiro, 19 ào junho de 1944 
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